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1. Enquadramento 
 

O Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, na sua redação atual, cria o 
Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC) e estabelece o Regime Geral de Prevenção 
da Corrupção (RGPC) que prevê a aplicação deste regime às pessoas coletivas públicas e 
privadas com 50 ou mais trabalhadores, conforme o previsto no n.º 1 do artigo 5.º: “As 
entidades abrangidas adotam e implementam um programa de cumprimento normativo que 
inclua, pelo menos, um plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas (PRR), 
um código de conduta, um programa de formação e um canal de denúncias, a fim de 
prevenirem, detetarem e sancionarem atos de corrupção e infrações conexas, levados a cabo 
contra ou através da entidade.” 

O RGPC prevê ainda, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º: "Os serviços e as pessoas 
coletivas da administração direta e indireta do Estado, das regiões autónomas, das autarquias 
locais e do setor público empresarial que não sejam considerados entidades abrangidas 
adotam instrumentos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas adequados à 
sua dimensão e natureza, incluindo os que promovam a transparência administrativa e a 
prevenção de conflitos de interesses." 

A Inspeção Regional da Saúde (IReS) efetuou a revisão e atualização do Plano de 
Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPRCIC) no seguimento da 
aprovação do RGPC e procedeu à sua divulgação, em maio de 2023, na página da internet 
do Governo Regional dos Açores. A IReS procedeu igualmente à divulgação do PPRCIC 
junto dos seus trabalhadores por correio eletrónico e ao arquivo na pasta partilhada do 
serviço. 

 

2. Avaliação 
 

O presente relatório foi elaborado em cumprimento da alínea b), do n.º 4, do artigo 
6.º do RGPC: “Elaboração, no mês de abril do ano seguinte a que respeita a execução, de 
relatório de avaliação anual, contendo nomeadamente a quantificação do grau de 
implementação das medidas preventivas e corretivas identificadas, bem como a previsão da 
sua plena implementação.”.  

 O relatório apresenta uma breve descrição da execução das medidas de prevenção 
previstas no PPRCIC. Nas situações em que as medidas que não foram executadas na sua 
totalidade são apresentadas as medidas corretivas a adotar ou uma nova previsão da sua 
execução. 
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Quadro 1: Resumo da Implementação das Medidas 

 

 

 

O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, na versão revista de 
2023, contempla 162 medidas de prevenção.  

Em 2025, das 162 medidas previstas no PPRCIC foram implementadas 149 medidas, 
correspondendo a um grau de implementação de 92,0%. 

O PPRCIC contempla medidas de prevenção de risco elevado, moderado e fraco.  

As medidas identificadas com nível de risco elevado apresentaram um grau de 
implementação de 96,8%. As medidas identificadas com nível de risco moderado 
apresentaram um grau de implementação de 92,8%. As medidas identificadas com nível 
de risco fraco apresentaram um grau de implementação de 80,6%. 

 

Total Executadas a 100%
Executadas 

parcialmente

Não 

executadas/Não 

Aplicável

Grau de 

implementação

Elevado 62 60 1 1 96,8%

Moderado 69 64 5 92,8%

Fraco 31 25 5 1 80,6%

Total 162 149 6 7 92,0%

Medidas

Nível de Risco
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